
 

COMISSÃO EXTERNA SOBRE OBRAS INACABADAS NO PAÍS 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(da Sra. FLÁVIA MORAIS) 

Requer a realização de audiência 
pública sobre concessões e parcerias 
público-privadas – PPP, e o Programa de 
Parcerias de Investimentos – PPI, no âmbito 
da comissão externa. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de reunião de audiência pública sobre concessões e parcerias 

público-privadas – PPP, e o Programa de Parcerias de Investimentos – PPI, 

com os seguintes convidados: 

 Sra. Verônica Sánchez da Cruz Rios, Secretária 

Especial Adjunta do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Casa Civil; 

 Sra. Natália Marcassa de Souza, Secretária de Fomento, 

Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura; 

 Sr. Maurício Portugal, Advogado; 

 Representante da empresa “Radar PPP”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, tem se tornado crescente a necessidade de 

fomento a realização de concessões e de parcerias público-privadas (PPP), 

diante da incapacidade operacional e financeira do Estado de promover 

diretamente obras públicas, em especial na área de infraestrutura.  
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A Lei nº 13.334, de 2016, criou o Programa de Parcerias de 

Investimentos (PPI), que tem a finalidade de ampliar e fortalecer a interação 

entre o Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de 

parceria e de outras medidas de desestatização. Dessa forma, a União tem 

buscado formas de ampliar a participação da iniciativa privada no 

desenvolvimento de projetos que incluem obras pública 

Assim, buscamos nessa audiência discutir os motivos pelos 

quais os projetos de obras públicas têm sido interrompidos no Brasil, e meios 

de fomentar a participação privada na continuidade das obras inacabadas, com 

o objetivo de subsidiar os trabalhos desta comissão externa.  

Dessa forma, peço o apoio dos nobres pares a aprovação 

desse requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
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